
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   0300/0010133/21 

Data:              10/08/2021 

Folhas:                         

Rubrica:    

Senhor Presidente: 

Trata-se de RECURSO DE OFÍCIO relativo à notificação de lançamento nº 

65.675/17, lavrada em 14 de dezembro contra CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ACAPULCO II, 

inscrito no cadastro de contribuintes sob o nº 110.174-0. A notificação se deu na condição 

de RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, com base em Notas Fiscais Eletrônicas na qual o sujeito 

passivo foi indicado como tomador dos serviços, sem que houvesse registro de 

recolhimento do tributo correspondente.  As Notas Fiscais foram emitidas no período de 

AGOSTO DE 2013 A JUNHO de 2016.  

Impugnação na folha 19. 

Na defesa, o sujeito passivo sustentou que teria efetuado o recolhimento do 

crédito tributário consignado na notificação nº 65.675, com exceção da competência 

04/2016, tendo juntado guias de recolhimento e comprovantes bancários (folhas 23 a 30). 

Parecer FCEA (atual COTRI) nas folhas 42 a 46.  

Opinou pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da Impugnação, tendo em vista a 

comprovação de retenção e recolhimento do tributo relativo às competências 12/2015, 

02/2016, 04/2016, 5/2016 e 06/2016. Destacou que, embora não tenha sido apresentada 

contestação expressa referente à competência 04/2016, esta encontra-se quitada, vide 

comprovantes e guia de pagamento anexados. 

Tendo em vista a não apresentação de documentos comprobatórios dos 

pagamentos relativos às competências 08/2013, 10/2013 e 03/2016, defendeu a 

manutenção desta parcela do lançamento. 

É o relatório. 

Conforme as informações apresentadas no presente e a análise procedida pelo 

COTRI no Parecer que fundamentou a decisão a quo, entendemos que aquela não merece 

qualquer reparo, merecendo ser mantida integralmente. 

A questão funda-se unicamente em matéria de fato, comprovável mediante 

apresentação de documentos hábeis. Como se verifica, o sujeito passivo atestou a 

retenção e recolhimento das competências 12/2015, 02/2016, 04/2016, 5/2016 e 

06/2016, falhando em fazê-lo quanto às demais (08/2013, 10/2013 e 03/2016). 
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Por todo o exposto, é o Parecer pelo Conhecimento do Recurso de Ofício e seu não 

provimento, mantendo-se a Decisão de 1ª Instância. 

                          FCCN, 10 de agosto de 2021. 

Helton Figueira Santos 

Representante da Fazenda 

 

À FCCN 

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em 

anexo. 

Em 10/08/2021. 

 

 

Anexado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS     Matrícula: 2351856 Data: 10/08/2021 16:20

Assinado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS - 2351856
Data: 10/08/2021 16:20
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  Ao conselheiro Luiz Cláudio para emitir relatório e voto observando o prazo regimental.

 
Em 12 de agosto de 2021
 
Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes
 

Documento assinado em 12/08/2021 07:20:28 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0010133/2021
Fls: 56



EMENTA: ISSQN - RECURSO DE OFÍCIO -
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO - FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO - RETENÇÃO -
RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - COMPROVAÇÃO
DE QUITAÇÃO PARCIAL - RECURSO DE OFÍCIO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

PROCESSO Nº 030/0028199/2017 - ESPELHO Nº 030/0010133/2021

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros:

1. Trata-se de recurso de Ofício interposto pela Fazenda Pública

Municipal, em face da decisão de primeira instância exarada às fls. 047

(espelho) que, julgou procedente em parte a impugnação apresentada

por CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ACAPULCO II inscrição nº 110.174-0,

referente ao lançamento de ISSQN - nº 65675, que tinha por objetivo a

extinção de crédito tributário referente às competência 08/2013;

10/2013; 12/2015 e 02/2016 a 06/2019:

2. Cumprindo o comando legal insculpido no art. 81 da Lei Municipal

3368/2018, foi interposto pela fazenda municipal o presente recurso de

ofício (fls. 50 espelho), impugnando a parte da decisão que lhe foi

desfavorável.

3. O contribuinte não interpôs recurso.

4. O I. representante da fazenda apresentou seu parecer de fls. 54/55,

opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso de ofício,

prestigiando as razões expostas no parecer que sustentou a decisão de

piso.

É o relatório.
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Passo a votar.

PRELIMINARES

O recurso de ofício atendeu o disposto no art. 81 da Lei

3368/2018, seja em relação à legitimidade, bem como, a seus aspectos

formais.

Por tais motivos, entendo que encontram-se presentes os

requisitos exigidos pela legislação aplicável para conhecimento do mesmo.

NO MÉRITO

1. Em prestígio ao princípio da economia processual, peço vênia para

adotar o relatório do I. Representante da Fazenda.

2. No mérito, verifica-se que não houve impugnação relativa à

legitimidade do contribuinte, que reconheceu sua responsabilidade

tributária.

3. Por outro turno, apresentou impugnação alegando, em apertada

síntese, que teria extinto pelo pagamento o crédito tributário lançado,

com exceção da competência 04/2016 (fls. 19 espelho).

4. Ao emitir o parecer que lastreou a decisão de piso (fls. 42/46 espelho),

o I. Fiscal observou que foram apresentadas as provas de quitação do

tributo relativo às competências 12/2015; 02/2016; 04/2016 a 06/2016,

conforme se depreende da leitura dos documentos acostados às fls.

22, 33, 34 e 40 do processo original.

5. Contudo, verifica-se que o contribuinte não logrou êxito em provar a

quitação dos lançamentos relativos às competências 08/2013, 10/2013

e 03/2016, pelo que, opinou a Fazenda pela manutenção dos referidos

lançamentos.
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6. Não havendo notícia de recurso do contribuinte visando a reforma

deste capítulo da decisão, tenho que opera-se a preclusão em relação

à matéria.

CONCLUSÃO

Por tais fatos e fundamentos, o voto é no sentido de conhecer o Recurso de
Ofício, negando-lhe provimento.

Niterói, 23 de agosto de 2021.

Luiz Claudio Oliveira Moreira.

Conselheiro.
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Anexado por: LUIZ CLÁUDIO OLIVEIRA MOREIRA     Matrícula: 913338817 Data: 23/08/2021 23:27

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 13/09/2021 17:11
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/028199/2017  (PROCESSO ESPELHO 030/010.133/2021 )                                   
                  DATA: - 08/09/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.274º SESSÃO                                              HORA: - 10:00                                                                       
              DATA: 08/09/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA 

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03, 04,05,06, 07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

                             CC, em 08 de Setembro de 2021  
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ATA DA 1.274º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                                 DATA:
08/09/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/028199/2018 -
(Processo espelho 030/010133/2021)

RECORRENTE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECORRIDO: - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ACAPULCO
RELATOR: -LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA 

 DECISÃO: - Por unananimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
de ofício, nos termos do voto apresentado pelo conselheiro relator.

E M E N T A  A P R O V A D A
ACÓRDÃO Nº 2.827/2021: - "ISSQN - RECURSO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO - FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO - RETENÇÃO -
RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO PARCIAL - RECURSO
DE OFÍCIO CONHECIDO E DESPROVIDO".

                        CC,   em 08  de Setembro de 2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/028199/2017
(Processo espelho 030/010.133/2021)

“CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ACAPULCO II”

RECURSO DE OFÍCIO

  

 Senhora Secretária,

  

                        Por unanimidade de votos, a decisão deste colegiado foi pelo conhecimento e
desprovimento do Recurso de Ofício, nos termos do voto do relator.

                         Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                         CC, em 09 de setembro de 2021.
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À FCAD.
Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.827/2021: - "ISSQN - RECURSO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO - FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO - RETENÇÃO -
RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO PARCIAL - RECURSO
DE OFÍCIO CONHECIDO E DESPROVIDO".

                        CC,   em 08  de Setembro de 2021 
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Ao CC,

Processo publicado no dia 02/02/2022.
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